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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

h  1  4 1  I  2°22  
Às ...... 

Ass.: ........ 	'''''''''''''''' 

CAMARA MUNiCiPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO J8-11202,  

Of. n° 125/2022— GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 08 de novembro de 2022. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Cãmara Municipal, o incluso 
Projeto de Lei n°4i-15 que "ALTERA OS ARTS. 2° E 3° DA LEI MUNICIPAL N° 6.552, DE 25 
DE OUTUBRO DE 2019". 

O Projeto de Lei que está sendo encaminhado altera a 
redação dos arts. 2° e 3°, da Lei Municipal n° 6.552, de 25 de outubro de 2019, que 
"CONCEDE COMPLEMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS", a fim de reajustar a remuneração destes servidores. 

Tal alteração se dá em razão da Emenda Constitucional n° 
120, de 05 de maio de 2022, a qual estabeleceu que "o vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 
Federal", conforme texto do §9° do art. 198, da Constituição Federal, acrescentado pela 
referida emenda. 

Não obstante, o Ministro de Estado da Saúde, por meio da 
Portaria GM/MS n° 2.109, de 30 de junho de 2022, determinou que o piso salarial dos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais), a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional n° 
120/2022, de 05 de maio de 2022, isto é, da data da sua promulgação. 

Ademais, destaca-se que as leis federais determinam o 
pagamento do adicional de insalubridade, que deverá estar condicionado à constatação de 
atividade efetivamente submetida ao contato permanente com situações insalubres, em 
caráter continuado, bem como com agentes biológicos e infecciosos que comprovadamente 
coloquem em risco a saúde do servidor. Neste sentido, informa-se que esta Municipalidade 
já concede tal adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE), conforme estabelece a Lei Complementar n° 75/2004. 

Portanto, o presente projeto de Lei pauta-se na adequação 
às legislações federais, que fixaram o limite mínimo para o vencimento dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE), sendo que, 
para tanto, faz-se necessário nesta municipalidade a complementação do piso salarial dos 
servidores das referidas categorias funcionais. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Foi feito estudo de impacto orçamentário-financeiro, que restou 
favorável à despesa, conforme cópia que segue em anexo. Ressalta-se que os efeitos da 
Lei em questão retroagem a data de 05 de maio de 2022. 

Deste modo, segue o incluso Projeto de Lei para análise e 
deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação a matéria, apresentamos 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 120,  DE 5 DE MAIO DE 2022 

Acrescenta §§ 7°, 8°, 9°, 10 e 11 ao art. 198 da 
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade 
financeira da União, corresponsável pelo Sistema único de 
Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização 
dos profissionais que exercem atividades de agente 
comunitário de saúde e de agente de combate às 
endemias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° 0 art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7°, 8°, 9°, 10 e 11: 

"Art. 198. 	  

§ 7° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 

§ 8° Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral 
da União com dotação própria e exclusiva. 

§ 9° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos 
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria 
especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão 
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 5 de maio de 2022 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 

Deputado MARCELO RAMOS 
1° Vice-Presidente 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1° Vice-Presidente 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 
2° Vice-Presidente 

Senador ROMÁRIO 
2° Vice-Presidente 
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Deputado LUCIANO BIVAR 
1° Secretário 

Senador IRAJÁ 	 01'0 1° Secretário 

Deputada MARÍLIA ARRAES 
2a Secretária 

Senador ELMANO FÉRRER 
2° Secretário 

Deputada ROSE MODESTO 
3a Secretária 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
3° Secretário 

Deputada ROSANGELA GOMES 
4a Secretária 

Senador WEVERTON 
4° Secretário 

Este texto não substitui o publicado no DOU 6.5.2022 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°   1115   , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

    

ALTERA OS ARTS. 2° E 3° DA LEI 
MUNICIPAL N° 6.552, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2019. 

Art. 1° Ficam alterados os arts. 2° e 3° da Lei Municipal n° 
6.552, de 25 de outubro de 2019, que "CONCEDE COMPLEMENTO DE REMUNERAÇÃO 
AOS SERVIDORES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS", que passam a ter a seguinte 
redação: 

Art. 2° O complemento de remuneração toma como base o piso 
salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, conforme 
Emenda Constitucional n° 120/2022, e é fixado no valor de 02 
(dois) salários-mínimos, a contar de 05 de maio de 2022. 

§1° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias terão também, em razão dos riscos 
inerentes às funções desempenhadas, direito ao adicional de 
insalubridade; 

§2° O adicional de insalubridade de que trata o parágrafo 
anterior será calculado de acordo com o padrão de vencimento 
básico do menor padrão do quadro de provimento efetivo, 
conforme estabelece o §7° do art. 93 da Lei Complementar n° 
75/2004 e em grau médio (20%), de acordo com os incisos XX 
e XXI do art. 94, da Lei Complementar n° 75/2004. 

Art. 3° Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias serão repassados pela União aos entes 
federativos e consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor nal data de sua publicação, e 
seus efeitos retroagem a 05 de maio de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO 	 L DE BENTO 
GONÇALVES, aos oito dias do mês de novembro de dois mil 

DIOGO 	INAZZ SIQUEIRA 
Pre 	Munici al 
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